
GUIA DE APOIO – COVID-19

Famílias, Empresas e Instituições



1. Implementação do Estado de Emergência – Principais Medidas

2. Medidas Extraordinárias – Plano Municipal

3. Apoio às Famílias

4. Apoio às Empresas

5. Fiscalidade

6. Contribuições à Segurança Social

7. Setor Bancário

8. Recomendações para a Gestão de Resíduos

9. Informação aos Emigrantes

10. Linha de Acompanhamento e Apoio Psicológico

11. Linhas de Apoio

12. Atendimento Municipal

GUIA DE APOIO – COVID-19

- FAMÍLIAS, EMPRESAS E INSTITUIÇÕES-



1. IMPLEMENTAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA

- PRINCIPAIS MEDIDAS -

CONFINAMENTO OBRIGATÓRIO

Doentes com COVID-19 ou infetados com SARS-CoV-2;

Cidadãos sob a vigilância ativa, por determinação de autoridade de confinamento

ou profissional de saúde;

A violação da obrigação de confinamento constitui crime de desobediência.

DEVER ESPECIAL DE PROTEÇÃO

Maiores de 70 anos;

Imunodeprimidos e os portadores de doença crónica que, de acordo com as

orientações da autoridade de saúde, devam ser considerados de risco

(hipertensos, diabéticos, doentes cardiovasculares, portadores de doença

respiratória crónica e doentes oncológicos).



1. IMPLEMENTAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA

- PRINCIPAIS MEDIDAS -

DEVER GERAL DE RECOLHIMENTO DOMICILIÁRIO

Circulação em vias e espaços públicos, apenas para os propósitos legalmente

definidos, destacando-se os seguintes:

• aquisição de bens e serviços;

• deslocações por motivos de saúde ou para assistência de pessoas vulneráveis;

• deslocações associadas à atividade profissional;

• deslocações para acompanhamento de menores e por razões familiares

imperativas;

• deslocações de curta duração para efeitos de atividade física, sendo proibido o

exercício de atividade física coletiva;

• deslocações a correios, bancos e seguradoras;

• deslocações de curta duração para passeio de animais de companhia;

• atividades análogas ou por motivo de força maior, devidamente justificadas.



1. IMPLEMENTAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA

- PRINCIPAIS MEDIDAS -

MEDIDAS DE CARÁTER GERAL

Encerramento de todos os estabelecimentos de comércio e serviços que não

sejam de primeira necessidade ou não disponibilizem bens considerados

essenciais;

Estabelecimentos de restauração e similares encerrados para atendimento ao

público, funcionando apenas para serviços de entrega ao domicílio e take-away;

Encerramento das Lojas de Cidadão, mantendo-se o atendimento presencial

mediante marcação na rede de balcões dos diferentes serviços;

Proibida a realização de celebrações de cariz religioso e de outros eventos de

culto que incentivem a aglomeração de pessoas;

Realização de funerais condicionada à inexistência de aglomerados de pessoas e

ao controlo das distâncias de segurança definidas.



2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -

MEDIDAS DE CONTENÇÃO E PROPAGAÇÃO

• Campanha «Leiria fica em casa»,

com o apoio de vários órgãos de

Comunicação Social regionais,

Juntas e Uniões de Freguesias e

diversos líderes de opinião,

apelando ao espírito cívico e à

união de todos em torno de uma

causa maior: proteger a

população, em especial os que se

encontram em situação de maior

fragilidade;



MEDIDAS DE CONTENÇÃO E PROPAGAÇÃO

• Reforço da lavagem e higienização, com recurso a produto desinfetante, dos

arruamentos e passeios, em especial junto a espaços comerciais e edifícios de

saúde, onde se verifica maior afluência de pessoas, através de uma equipa

especial do Município e equipas das Juntas / Uniões de Freguesias;

• Reforço da lavagem e higienização de equipamentos de deposição de resíduos

sólidos urbanos, como contentores semienterrados, ecopontos e papeleiras,

articulando esta ação com a SUMA e Valorlis;

• Monitorização e sensibilização da população, em especial a idosa e comércio,

em articulação com as Forças de Segurança e Juntas / Uniões de Freguesias,

para o cumprimento das medidas determinadas pela declaração de estado de

emergência.

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS DE SAÚDE

• Criação no Estádio Municipal de condições para, em caso de necessidade,

serem instalados gabinetes de consulta médica e de isolamento, com o objetivo

de aliviar os centros de saúde e o hospital, evitando novos focos de contágio e

reduzindo também o risco de colapso dos serviços;

• Negociação com a ARS-Centro para instalar, também no Estádio Municipal, um

Centro de Diagnóstico móvel tipo ‘drive thru’, em articulação com a CIMRL,

com os Municípios da área de influência do Hospital e com as Autoridades de

Saúde, com o intuito de facilitar os testes laboratoriais a casos suspeitos de

infeção por COVID-19, estando o acesso limitado a suspeitos de infeção

referenciados pelo SNS;

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS DE SAÚDE

• Instalação de uma Rede de Espaços de Isolamento, no Estádio Municipal e nos

Pavilhões Desportivos Municipais, em articulação com as Autoridades de

Saúde, Proteção Civil e Juntas / Uniões de Freguesias;

• Diligências para a aquisição de bens essenciais para reforço da assistência e

proteção dos agentes que colaboram no combate à pandemia SARS-CoV-2,

estimulando sinergias com fornecedores nacionais e cidades chinesas que têm

acordos de amizade com Leiria;

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS DE SAÚDE

• Campanha de recolha de material

médico – toucas, luvas, máscaras,

líquidos desinfetantes, entre

outros – para as instituições que

estão ao serviço da população e

que dele necessitam;

Ponto de recolha:

Bombeiros Municipais de Leiria

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS SOCIAIS

• Lançamento da Rede Solidária Leiria 65+ para apoiar os idosos em situação de

isolamento ou pessoas com doença crónica comprovada, através da entrega

ao domicílio de géneros alimentares, medicamentos e bens de primeira

necessidade, de forma a evitar a sua exposição à pandemia da COVID-19;

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS SOCIAIS

• Criação de um Fundo Municipal de Emergência (FME) para apoiar indivíduos,

famílias e entidades expostas a condições de grande fragilidade social e

económica, no valor de 1,280 milhões de euros, correspondente a 20% da

receita arrecadada pelo Município do IRS para o presente ano;

• Ajuste da comparticipação do programa de apoio financeiro ao arrendamento

às famílias que comprovarem, em qualquer momento, a perda de rendimento;

• Programa «Refeições ao domicílio» para a população com mais de 65 anos ou 

portadora de doença crónica atestada, entre o período de 18 de março e 09 de 

abril;

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



MEDIDAS EDUCATIVAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS

• Apoio ao Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus e ao Centro Social e

Paroquial dos Pousos, instituições de acolhimento dos filhos de pessoal

hospitalar e emergência do concelho;

• Disponibilização de aulas online com exercícios de treino nos canais dirigidos

aos utentes do ViverActivo, para que esta população se possa sentir ativa

durante este período de contingência;

• Apoio pontual extraordinário às instituições que se viram obrigadas a

suspender atividades consideradas de interesse municipal e/ou que tiveram de

lançar medidas de resposta à atual situação de emergência;

• Antecipação dos apoios financeiros ao associativismo no âmbito do programa

Pro Leiria;

2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -



2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -

MEDIDAS EDUCATIVAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS

• Apoio ao projeto de Programação «Cultura com C de Casa» com o objetivo

de levar a cultura através da internet, por artistas de Leiria, às pessoas que

estão em isolamento domiciliário;

Transmissão online:

www.facebook.com/visitleiria

Horário: 11h (público infantil) e 21h30 

(público adulto)

Duração: 30 minutos

http://www.facebook.com/visitleiria


2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -

MEDIDAS ECONÓMICAS

• Isenção durante o mês de abril da

componente fixa da tarifa de água,

saneamento e resíduos sólidos urbanos

às pessoas que estejam a auferir de

apenas 66% do seu salário (para usufruir

do apoio, enviar requerimento e

declaração oficial da Segurança Social

para o email covid-19@smas-leiria.pt);

mailto:covid-19@smas-leiria.pt


2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -

MEDIDAS ECONÓMICAS

• Isenção durante o mês de abril da componente fixa da tarifa de água,

saneamento e resíduos sólidos urbanos às empresas e comércio que se viram

obrigados a encerrar na sequência da declaração de estado de emergência

(para usufruir do apoio, enviar requerimento para o email covid-19@smas-

leiria.pt);

• Isenção no mês de abril para os clientes com tarifas sociais do pagamento pelo

abastecimento de água, saneamento e resíduos sólidos urbanos;

• Isenção das taxas de ocupação de espaço público, esplanadas e publicidade até

ao final do ano dos estabelecimentos de comércio e serviços que se viram

obrigados a encerrar na sequência da declaração de estado de emergência;

• Isenção do pagamento da renda para os arrendatários dos espaços comerciais

sob gestão municipal no mês de abril;

mailto:covid-19@smas-leiria.pt


2. MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS

- PLANO MUNICIPAL -

MEDIDAS ECONÓMICAS

• Suspensão do pagamento, até ao final do ano, de taxas municipais no Mercado

de Levante e dos operadores de têxteis do Mercado Falcão;

• Criação do Gabinete de Apoio às Empresas para prestar esclarecimentos acerca

das medidas locais e nacionais adotadas no âmbito da resposta ao surto do

COVID-19;

• Programa de apoio ao comércio local, para ações de inovação, gestão e

modernização nesta fase crítica de diminuição da atividade económica;

• Prorrogação, por um período de 30 dias, dos prazos de pagamento de

contraordenação e coimas, habitação social, rendas, refeições escolares,

publicidade e demais taxas correspondentes a licenciamentos diversos.



3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

SUBSÍDIO POR DOENÇA POR MOTIVO DE ISOLAMENTO

(imposto pelo Delegado de Saúde)

• Esta medida aplica-se aos trabalhadores que exercem atividade por conta de

outrem e trabalhadores independentes;

• É garantido o direito ao subsídio por doença, no valor correspondente a 100% da

remuneração;

• O subsídio tem a duração máxima de 14 dias e está equiparado a subsídio por

doença com internamento hospitalar, não se aplicando o período de espera, ou

seja, será paga a prestação desde o 1º dia;



3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

SUBSÍDIO POR DOENÇA POR MOTIVO DE ISOLAMENTO

(imposto pelo Delegado de Saúde)

• O trabalhador por conta de outrem deve remeter à sua entidade empregadora a

declaração de isolamento profilático emitida pelo Delegado de Saúde;

• O trabalhador independente deve preencher e remeter o formulário disponível

na Segurança Social Direta (https://app.seg-social.pt/sso/login), juntamente com

a sua declaração de certificação de isolamento profilático, emitida pelo

Delegado de Saúde.

https://app.seg-social.pt/sso/login


3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

APOIO EXCECIONAL AOS TRABALHADORES POR CONTA DE OUTREM

• Destina-se aos trabalhadores que exercem atividade por conta de outrem e que

faltem ao trabalho por motivos de assistência a filhos ou outros menores de 12

anos ou com doença crónica comprovada;

• O apoio financeiro excecional corresponde a 2/3 da sua remuneração base,

sendo a mesma suportada em partes iguais pela entidade empregadora e pela

Segurança Social.

• Este apoio tem como valor mínimo 635 euros (1 salário mínimo nacional). O

valor máximo do apoio é de 1.905 euros (3 vezes o salário mínimo nacional),

sendo por isso o valor máximo suportado pela Segurança Social de 952,5 euros

(1,5 salário mínimo nacional);



APOIO EXCECIONAL AOS TRABALHADORES POR CONTA DE OUTREM

• Apenas um dos progenitores pode beneficiar desta medida;

• Se um dos progenitores estiver em teletrabalho, nenhum tem direito a receber;

• Esta medida não está em vigor durante as férias escolares da Páscoa;

• No caso de crianças que frequentem equipamentos sociais de apoio à primeira 

infância ou deficiência, o apoio é atribuído até 9 de abril;

• O trabalhador deve preencher a declaração disponível na Segurança Social

Direta (https://app.seg-social.pt/sso/login) e remeter à respetiva entidade

empregadora.

3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

https://app.seg-social.pt/sso/login


3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

APOIO EXCECIONAL AOS TRABALHADORES INDEPENDENTES

• Apoio financeiro excecional no valor de um terço da base de incidência

contributiva mensualizada referente ao primeiro trimestre de 2020;

• Para um período de 30 dias, o limite é:

Mínimo – 438,81 euros (valor do Indexante de Apoios Sociais – IAS)

Máximo – 1.097,03 euros (valor de 2,5 IAS)

• Se o período de encerramento do estabelecimento de ensino for inferior a um

mês recebe o valor proporcional;



APOIO EXCECIONAL AOS TRABALHADORES INDEPENDENTES

• Condições para ter direito ao apoio:

Estar abrangido exclusivamente pelo regime dos trabalhadores independentes;

Não ser pensionista;

Ter tido obrigação contributiva pelo período mínimo de 3 meses consecutivos há,

pelo menos, 12 meses;

Estar em situação comprovada de paragem total da sua atividade ou da atividade

do referido setor, em consequência do surto do COVID–19;

• O apoio é requerido pelo próprio trabalhador através da Segurança Social Direta,

em formulário próprio (https://app.seg-social.pt/sso/login).

3. APOIO ÀS FAMÍLIAS

Fonte: Segurança Social

https://app.seg-social.pt/sso/login


4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

Foram disponibilizadas, através das instituições bancárias e garantidas pelo

Estado, quatro linhas que acrescem à linha de âmbito geral, e que abrange todos

os setores económicos. O acesso das empresas às linhas de crédito

disponibilizadas estará condicionado à manutenção dos postos de trabalho.

No total, estas novas Linhas de Crédito, com um período de carência até 12

meses, são amortizadas até quatro anos e destinam-se aos seguintes setores:

1. Restauração e Similares

2. Turismo – Agências de Viagens; Animação; Organização de

Eventos e Similares

3. Turismo – Empreendimentos e Alojamentos

4. Indústria – Têxtil, Vestuário, Calçado, indústrias extrativas (rochas

ornamentais) e da fileira da madeira e cortiça



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

1. Restauração e Similares: 600 Milhões de Euros, dos quais 270 Milhões de

Euros para Micro e Pequenas Empresas

A quem se destina? Microempresas, PME, small mid cap e mid cap com:

Situação líquida positiva no último balanço aprovado; ou

Situação líquida negativa e regularização em balanço intercalar aprovado até à

data da operação.

Quais são as condições? Máximo por empresa: 1,5 Milhões de Euros

Garantias até 90%

Contragarantias: 100%

Período de carência: até 1 ano

Prazo de operações: 4 anos



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

2. Turismo – Agências de Viagens; Animação; Organização de Eventos e

Similares: 200 Milhões de Euros, dos quais 75 Milhões de Euros para Micro e

Pequenas empresas

A quem se destina? Microempresas, PME, small mid cap e mid cap com:

Situação líquida positiva no último balanço aprovado; ou

Situação líquida negativa e regularização em balanço intercalar aprovado até à

data da operação.

Quais são as condições? Máximo por empresa: 1,5 Milhões de Euros

Garantias até 90%

Contragarantias: 100%

Período de carência: até 1 ano

Prazo de operações: 4 anos



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

3. Turismo – Empreendimentos e Alojamentos: 900 Milhões de Euros, dos

quais 300 Milhões de Euros para Micro e pequenas

A quem se destina? Microempresas, PME, small mid cap e mid cap com:

Situação líquida positiva no último balanço aprovado; ou

Situação líquida negativa e regularização em balanço intercalar aprovado até à

data da operação.

Quais são as condições? Máximo por empresa: 1,5 Milhões de Euros

Garantias até 90%

Contragarantias: 100%

Período de carência: até 1 ano

Prazo de operações: 4 anos



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

4. Indústria – Têxtil, Vestuário, Calçado, indústrias extrativas (rochas

ornamentais) e da fileira da madeira e cortiça: 1300 Milhões de Euros, dos

quais 400 Milhões de Euros para Micro e Pequenas Empresas

A quem se destina? Microempresas, PME, small mid cap e mid cap com:

Situação líquida positiva no último balanço aprovado; ou

Situação líquida negativa e regularização em balanço intercalar aprovado até à

data da operação.

Quais são as condições? Máximo por empresa: 1,5 Milhões de Euros

Garantias até 90%

Contragarantias: 100%

Período de carência: até 1 ano

Prazo de operações: 4 anos



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

Estão ainda disponíveis outras linhas de crédito no montante de 260M €:

Linha de crédito de 200 Milhões de Euros para apoio de tesouraria, no quadro

do Programa Capitalizar (operacionalizada pelo setor bancário), incluindo setores

não abrangidos pelas linhas elencadas anteriormente;

A quem se destina? Preferencialmente Microempresas, PME, small mid cap e mid

cap com:

Situação líquida positiva no último balanço aprovado; ou situação líquida negativa e

regularização em balanço intercalar aprovado até à data da operação.

Quais são as condições? Máximo por empresa: 1,5 Milhões de Euros

Garantia: Até 80% do capital em dívida

Contragarantias: 100%

Prazo de operações: 4 anos para Fundo de Maneio e 1 a 3 anos para Tesouraria

Mais informações: https://www.spgm.pt/pt/catalogo/linha-de-credito-covid-19/

https://www.spgm.pt/pt/catalogo/linha-de-credito-covid-19/


4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LINHAS DE CRÉDITO -

Linha de crédito de 60 Milhões de Euros para microempresas no setor do

turismo (operacionalizada pelo Turismo de Portugal)

A quem se destina? Microempresas do setor do Turismo que:

Estejam licenciadas e registadas no Registo Nacional de Turismo, se exigível; não

se encontrem numa situação de empresa em dificuldade; e não tenham sido objeto

de sanções administrativas ou judiciais nos 2 últimos anos.

Quais são as condições? Montante: 750 €/mês/trabalhador

Montante máximo: 20 mil euros

Duração: 3 meses

Reembolso: 3 anos (com 1 ano de carência)

Sem juros

Garantia: Fiança pessoal de sócio

Entidade responsável: Turismo de Portugal, I. P.



4. APOIO ÀS EMPRESAS

- INCENTIVOS PT 2020 -

Apoios previstos:

• Prazos de pagamento mais

reduzidos

• Diferimento das prestações de

reembolsos de incentivos (QREN e

Portugal 2020)

• Elegibilidade de custos com ações

canceladas ou adiadas

• Consideração do COVID-19 como

motivo de força maior nos apoios

do Portugal 2020

Contactos úteis:
IAPMEI
info@iapmei.pt
(+351) 244 817 900
Turismo de Portugal
info@turismodeportugal.pt
(+351) 808 209 209
Gabinete de Apoio ao Empresário
apoioaoempresario@turismodeportugal.pt
(+351) 808 209 209

mailto:info@iapmei.pt
mailto:info@turismodeportugal.pt
mailto:apoioaoempresario@turismodeportugal.pt


4. APOIO ÀS EMPRESAS

- LAY OFF SIMPLIFICADO -

A quem se destina?

Empresas ou estabelecimentos cujo encerramento total ou parcial tenha sido

decretado por decisão das autoridades políticas ou de saúde;

Empresas que experienciem uma paragem total ou parcial da sua atividade que

resulte da interrupção das cadeias de abastecimento globais, ou a suspensão ou

cancelamento de encomendas;

Empresas com queda acentuada de pelo menos 40% da faturação, por

referência ao mês anterior ou período homólogo.



Outras medidas

• Apoio extraordinário à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em

situação de crise, no valor de 2/3 da remuneração, assegurando a Segurança

Social o pagamento de 70% desse valor, sendo o remanescente suportado

pela entidade empregadora;

• Plano extraordinário de formação do IEFP, com um apoio que pode atingir 635

euros por trabalhador;

• Incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade da

empresa, no valor de 635 euros por trabalhador.

4. APOIO ÀS EMPRESAS



5. FISCALIDADE

- OBRIGAÇÕES DE IRC -

Quem pode beneficiar?

Todas as empresas

Qual o novo calendário fiscal?

Adiamento do Pagamento Especial por Conta (PEC) até 30 de junho

Prorrogação da entrega do Modelo 22 até 31 de julho

Prorrogação do 1º Pagamento por Conta (1º PPC) até 31 de agosto

Prorrogação do 1º Pagamento Adicional por Conta (1º PAC) até 31 de agosto



5. FISCALIDADE

- ENTREGA DAS RETENÇÕES NA FONTE DE IRS -

Quem pode beneficiar?

• Todas as empresas e trabalhadores independentes com volume de negócios

até (<=) 10M€ em 2018

• Todas as empresas e trabalhadores independentes cuja atividade se enquadre

nos setores encerrados nos termos do art.º 7.º do decreto n.º 2-A/2020

• Todas as empresas e trabalhadores independentes que tenham

iniciado/reiniciado atividade1 em 2019

• As restantes empresas e trabalhadores independentes, desde que com quebra

superior a 20% da faturação2 face à média dos 3 meses anteriores ao mês da

obrigação face ao período homólogo

1 Nas situações de reinicio de atividade aplica-se quando não tenham obtido volume de negócios em 2018, caso contrário

segue o regime regra

2 Conforme faturação comunicada no sistema e-fatura



5. FISCALIDADE

- ENTREGA DAS RETENÇÕES NA FONTE DE IRS -

Que pagamentos podem ser fracionados?

Todas as retenções na fonte de IRS devidas a 20/abril, 20/maio e 20/junho.

1ª prestação vence na data de cumprimento da obrigação e restantes prestações

vencem na mesma data, nos meses seguintes.

Retenções na fonte de IRC podem também ser fracionadas nas mesmas

condições.

Como aceder ao pagamento fracionado?

Mediante pedido no Portal das Finanças (validação automática), para empresas e

trabalhadores independentes com VN até 10M€ em 2018, com atividades

encerradas ou com início/reinício de atividade em 2019.

Mediante pedido no Portal das Finanças (validação casuística), para as restantes,

condicionada à submissão de certificação por ROC ou CC da quebra de atividade.



5. FISCALIDADE

- ENTREGA DE PAGAMENTOS DE IVA-

Quem pode beneficiar?

• Todas as empresas e trabalhadores independentes com volume de negócios

até (<=) 10M€ em 2018

• Todas as empresas e trabalhadores independentes cuja atividade se enquadre

nos setores encerrados nos termos do art.º 7.º do decreto n.º 2-A/2020

• Todas as empresas e trabalhadores independentes que tenham

iniciado/reiniciado atividade1 em 2019

• As restantes empresas e trabalhadores independentes, desde que com quebra

superior a 20% da faturação2 face à média dos 3 meses anteriores ao mês da

obrigação face ao período homólogo

1 Nas situações de reinicio de atividade aplica-se quando não tenham obtido volume de negócios em 2018, caso contrário 

segue o regime regra
2 Conforme faturação comunicada no sistema e-fatura



5. FISCALIDADE

- ENTREGA DE PAGAMENTOS DE IVA-

Que pagamentos podem ser fracionados?

Todos os pagamentos de IVA:

– Regime mensal – a 15/abril, 15/maio e 15/junho

– Regime trimestral – a 20/maio

1ª prestação vence na data de cumprimento da obrigação e restantes prestações

vencem na mesma data, nos meses seguintes

Como aceder ao pagamento fracionado?

Mediante pedido no Portal das Finanças (validação automática), para empresas e

trabalhadores independentes com VN até 10M€ em 2018, com atividades

encerradas ou com início/reinício de atividade em 2019.

Mediante pedido no Portal das Finanças (validação casuística), para as restantes,

condicionada à submissão de certificação por ROC ou CC da quebra de atividade.



Quem pode beneficiar?

• Trabalhadores independentes

• Todas as empresas até 50 trabalhadores

• Todas as empresas com 50-249 trabalhadores, caso apresentem uma quebra

superior a 20% à média da faturação1 nos meses de março, abril e maio de

2020 face à média do período homólogo

• Todas as empresas com 250 ou mais trabalhadores, desde que atuem nos

setores do turismo, da aviação civil ou outros encerrados2 nos termos do art.º

7.º do decreto n.º 2-A/2020, e que apresentem igualmente uma quebra

superior a 20%

1 Faturação aferida através da plataforma e-fatura

2 Restaurantes, discotecas, bares, circos, auditórios, cinemas, parques de diversões, galerias de arte, pavilhões

desportivos, casinos, entre outros. Lista completa disponível no Decreto-Lei n.º2-A/2020, de 20 de março

6. CONTRIBUIÇÕES À SEGURANÇA SOCIAL 



Que pagamentos podem ser fracionados?

As contribuições sociais da responsabilidade da entidade empregadora devidas a

20/março, 20/abril e 20/maio e dos trabalhadores independentes devidas a

20/abril, 20/maio e 20/junho.

As empresas que já tenham pagado a totalidade das suas contribuições de março

poderão ainda assim diferir o pagamento das contribuições devidas a 20/abril,

20/maio e 20/junho.

Como aceder ao pagamento fracionado e ao plano prestacional?

Adesão é sinalizada na Segurança Social Direta (https://app.seg-social.pt/sso/login).

Pagamento fracionado de 1/3 da contribuição e ativação do plano prestacional é

automática.

Empresas que indevidamente beneficiem do diferimento das contribuições terão

que liquidar, em julho, dívida integral e juros.

6. CONTRIBUIÇÕES À SEGURANÇA SOCIAL 

https://app.seg-social.pt/sso/login


7. SETOR BANCÁRIO

• Recalendarização de empréstimos bancários, com extensão das

maturidades, em coordenação com Banco de Portugal;

• Eliminação das taxas mínimas cobradas aos comerciantes nos

pagamentos por POS pelos principais bancos (todos comerciantes podem

passar a aceitar pagamentos através de cartões e meios eletrónicos sem

necessidade de estabelecer qualquer valor mínimo);

• Aumentado o limite máximo para as operações com cartão contactless,

que deverá passar para 30€;

• Empréstimos sem juros para inquilinos com perda de rendimentos.

Fonte: www.portugal.gov.pt



DOMICÍLIOS E ALOJAMENTOS LOCAIS

Na situação de se estar perante caso suspeito ou confirmado de infeção por

COVID-19 em tratamento no domicílio, todos os resíduos produzidos pelo doente e

por quem lhe prestar assistência devem ser colocados em sacos de lixo resistentes

e descartáveis, com enchimento até 2/3 da sua capacidade.

Os sacos devidamente fechados devem ser colocados dentro de um 2º saco, bem

acondicionado, e ser depositado no contentor de resíduos indiferenciados.

8. RECOMENDAÇÕES PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS



8. RECOMENDAÇÕES PARA A GESTÃO DE RESÍDUOS

EMPRESAS, HOTÉIS E OUTROS ALOJAMENTOS

Os resíduos produzidos pelo cliente e por quem lhe tenha prestado assistência

são equiparados a resíduos hospitalares de risco biológico.

Devem ser acondicionados num primeiro saco plástico resistente, colocado em

contentor com abertura não manual e com tampa.

Quando o saco estiver cheio (enchimento até 2/3 da sua capacidade), deve ser

bem fechado e depositado num 2.º saco.

Os resíduos, devidamente segregados, devem ser encaminhados para operador

licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico.

Fonte: Agência Portuguesa do Ambiente



9. INFORMAÇÃO AOS EMIGRANTES

QUARENTENA OBRIGATÓRIA para as pessoas que chegarem

do ESTRANGEIRO.

Durante 14 dias devem PERMANECER EM CASA.

Qualquer dúvida ou necessidade, contactar a Câmara Municipal

ou a Junta de Freguesia.

Medidas

de Prevenção



10. LINHA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO PSICOLÓGICO 

O Município de Leiria disponibiliza a toda a população informação psicológica,

credível e útil, para ajudar a lidar com os sentimentos e emoções (ex., stress,

ansiedade, pânico) que muitas pessoas estão a sentir neste momento com as

notícias sobre o COVID-19 em Portugal.

Se suspeitar de sintomas ou precisar de ajuda,

contacte a Linha de Acompanhamento e

Apoio Psicológico (244 243 840).

A saúde pública depende do contributo de

todos nós.

A saúde de cada um de nós é a saúde de todos

nós!



O isolamento é necessário para a

contenção do COVID-19.

Proteja-se a si e aos outros.

Em caso de necessidade, tem à

sua disposição estas linhas de

apoio locais e nacionais criadas

para o ajudar.

11. LINHAS DE APOIO



• Para o efeito devem ser utilizados os números 244 839 500, 244 839 592 e 808

202 791 e o endereço de e-mail cmleiria@cm-leiria.pt .

• No período em que decorre o encerramento do Balcão Único de Atendimento,

são disponibilizados dois números de telemóvel – 966 996 878 e 966 996 852 –

para envio de mensagens por SMS ou Whatsapp, para marcações e pedidos de

esclarecimentos.

• A submissão através da plataforma Urbanismo Online irá privilegiar a entrega

de elementos dos processos que já se encontram a decorrer no Município de

Leiria. Para maior eficácia dos serviços, os novos processos passarão por uma

triagem prévia para avaliar se reúnem condições para a sua submissão efetiva,

devendo o envio dos elementos necessários ser feito através do e-mail

triagem@cm-leiria.pt.

12. ATENDIMENTO MUNICIPAL

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt
mailto:triagem@cm-leiria.pt


MANTENHA-SE INFORMADO A PARTIR DE CASA…

244 839 500

geral@cm-leiria.pt

www.cm-leiria.pt

www.facebook.com/municipioleiria

www.instagram.com/municipioleiria

www.linkedin.com/municipio-leiria





Proteja-se a si e aos outros.

#leiriaficaemcasa


